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Um jovem de 20 anos, identificado como Samuel da Conceição Silva, foi preso 

pela Polícia Civil suspeito de estuprar uma menina com idade inferior a 10 anos, 

na zona rural do município de Uruará no Pará. O mandado de prisão preventiva 

expedido pela justiça foi comprido na tarde da última quinta-feira, 17. 

  

A informação da prisão foi divulgada nesta sexta, 18, pela Polícia Civil. De 

acordo com PC, o crime ocorreu em 2019 e suspeito foi preso próximo a sua 
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residência quando estava jogando bola em um campo de futebol.  

  

As investigações iniciaram depois que a mãe da vítima procurou o Conselho 

Tutelar para relatar como tudo teria acontecendo. A criança também foi ouvida e 

com as provas a polícia solicitou ao juiz da comarca de Uruará a prisão 

preventiva contra Samuel. 

O preso está custodiado na Delegacia de Polícia de Uruará e deve responder 

pelo crime de estupro de vulnerável. 

Com informações do site Gareta Real 
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Durante as ações da Operação Euterpe, neste sábado,19, equipes das polícias 

Civil e Militar, efetuaram a prisão de três pessoas envolvidas com roubos a 

embarcações e apreenderam uma quantidade de drogas no município de 

Igarapé-Miri, nordeste paraense. Em 10 dias da operação, com o objetivo de 

coibir a prática criminosa na área fluvial da região do Baixo Tocantins, 12 prisões 

foram efetuadas e duas intervenções concluídas. 
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O mandado de prisão foi cumprido na residência de um dos alvos da Operação, 

localizada no Rio Samaúma, em Igarapé-Miri. Na casa foram encontrados mais 

dois foragidos da Justiça que estavam escondidos. Após cumprimento de 

mandado de busca e apreensão na residência, foram encontrados 11 papelotes 

de maconha. Todos foram conduzidos até a delegacia do município.  

Durante a apreensão foram encontrados ainda uma rabeta e dois motores 6.5 

HP que teriam sido roubados em um assalto ocorrido no rio Panacauaera. 

Durante o deslocamento com os presos para o município de Igarapé-Miri, os 

agentes flagraram três indivíduos assaltando um barco que transportava palmito, 

no Rio Meruú. Houve troca de tiros e os assaltantes fugiram para área de mata. 

As guarnições fazem buscas pelo local. 

Segundo a vítima, os criminosos estavam em posse de dois revólveres calibre 

38 e uma faca, e haviam roubado uma quantidade de palmito e a quantia de 10 

mil reais. Foram apreendidos a rabeta e o motor 15, utilizada pelos assaltantes, 

e um revólver calibre 38 com duas munições intactas. Os policiais continuam 

fazendo busca na área. 

Com informações da Agência Pará 
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Na manhã da última quarta-feira, 16 de junho, a Promotoria de Justiça de 

Mosqueiro participou de uma reunião com permissionários de barracas e Polícia 

Militar, mediada pela agência distrital de Mosqueiro. O encontro buscou debater 

a Ação Civil Pública (ACP) movida pelo Ministério Público do Pará (MPPA) em 

2020, e readaptar a liminar concedida anteriormente, para que o seu texto 

fosse condizente com o atual bandeiramento amarelo, que flexibilizou a abertura 

das praias e a retomada das atividades econômicas nos municípios da Região 

Metropolitana de Belém. 
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O encontro reuniu os promotores de Justiça, Nayara Santos Negrão e Alan 

Johnnes Lira Feitosa; a advogada de defesa dos barraqueiros, Eva Rocha; o 

comandante do 25º Batalhão de PM de Mosqueiro, tenente coronel Francisco 

Ferreira; o comandante do II Comando Policiamento da Capital, coronel Mariuba; 

o comandante do Corpo de Bombeiros de Mosqueiro, major Ruana; além de 

comerciantes e ambulantes. 

A liminar havia sido utilizada como base para a Vara de Mosqueiro solicitar mais 

rigor à fiscalização contra aglomerações em barracas do distrito. A decisão 

juidicial anterior causou reação entre músicos e comerciantes da ilha, que 

alegaram prejuízos econômicos sem precedentes nas áreas de turismo, lazer e 

cultura de Mosqueiro. 

A ideia do Ministério Público do Estado, segundo os promotores, é adequar o 

texto da liminar ao bandeiramento amarelo, flexibilizando a liminar de acordo 

com o avanço na liberação das atividades econômicas e sociais, obedecendo os 

protocolos sanitários de combate à Covid-19 pelo Estado e municípios, bem 

como as peculiaridades do Distrito de Mosqueiro em tempo de veraneio. 

Em atendimento ao pedido do MPPA protocolado no dia 17 de junho, a Justiça 

emitiu nesta sexta-feira (18) nova liminar, com os ajustes necessários ao 

bandeiramento amarelo, tais como a permissão da ocupação de até 50% da 

capacidade dos estabelecimentos e permissão de apresentações ao vivo em 

bares e restaurantes, desde que não configurem “shows” e “festas”, mas 

manteve outras restrições, como interdição temporária de casas de show, 

boates, casas noturnas. A nova liminar estabelece também que bares, 

restaurantes e lojas de conveniência devem funcionar somente até 1h da manhã. 

Segundo a promotora Nayara Negrão, mesmo que as novas medidas sejam 

menos rígidas que a liminar anterior, não houve liberação de todas as atividades. 

Ela cobrou responsabilidade e adiantou que nenhum permissionário de barraca 

de Mosqueiro poderá descumprir a legislação em vigor e os termos da decisão 

judicial, sob pena de multado de até R$ 10 mil. 
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O deferimento da petição do MPPA protocolada dia 17 de junho, além de tornar 

as medidas mais coerentes com o bandeiramento, torna o sistema de 

monitoramento do distrito mais efetivo, visto que há um grande aumento no fluxo 

de visitantes durante o mês de Julho. 

  

Fonte: MPPA 
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A Justiça de Altamira decidiu acatar o pedido do Ministério Público do Pará, feito 

pela 1ª promotora de Justiça Criminal, Renata Valéria Pinto Cardoso, e autorizou 

a interrupção da gravidez de jovem que sofreu estupro no município. 

A vítima não teve conhecimento da gravidez até o segundo mês de gestação, 

quando realizou um teste de farmácia e, em seguida, exame de sangue e 

ultrassonografia. A jovem foi encaminhada ao Hospital Geral de Altamira, local 

onde manifestou o desejo de interromper a gravidez. 

De acordo com a nova interpretação dos artigos 124 e 126 do Código Penal 

decidida em recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, a interrupção 

voluntária da gestação, sem mencionar o motivo, ainda no primeiro trimestre não 

configura crime. 

Além disso, o Código Penal Brasileiro permite a interrupção da gravidez em caso 

de crime de estupro, razão suficiente para acolher o pleito da mulher que foi 

vítima do crime. Em decorrência aos fatos apresentados, o poder judiciário 

deferiu a solicitação do MPPA, emitindo autorização legal para a interrupção de 

gestação, devendo o respectivo procedimento ser realizado por equipe médica 

especializada na cidade de Altamira em caráter de urgência. 


